
       INDICAÇÃO  nº     70     , de  2003.
Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado,  que determine providências imediatas à Secretaria de Saúde, no sentido de viabilizar recursos financeiros para custeio do hospital São Luiz, no município de Boituva. 

                                                    JUSTIFICATIVA
         Esta indicação tem como objetivo, alocar recursos para ampliar o atendimento médico no Hospital São Luiz.

O acolhimento desta reivindicação é muito importante, em razão da grande demanda no hospital, que atende a região de Boituva e municípios vizinhos.

Mesmo sabendo dos esforços do Poder Público Municipal e os demais segmentos da comunidade de Boituva, segundo os atuais registros, o Hospital São Luiz,  atende  pacientes ambulatoriais e internações. Entretanto, não obstante tantos esforços para a manutenção de seu atendimento, o hospital ainda enfrenta dificuldades. 

Sala das Sessões ,

 Luiz Gonzaga Vieira

               Deputado Estadual
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